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"DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS DE ISOLAMENTO SOCIAL RESTRITIVO, VISANDO A 
CONTENÇÃO DO AVANÇO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 
- COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB E 
ADEQUAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA BANDEIRA LARANJA DO 
GOVERNO DO ESTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIAR, Estado da 

Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

bem como, o disposto na Lei Federal n2 13.979/2020, 

CONSIDERANDO que a saúde é direito social 

fundamental (CF, art. 62), garantido mediante a implementação de políticas que, dentre 

outros objetivos, visem à redução do risco de doença e de outros agravos à saúde (CF, 

art. 196); 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 

Portaria n2 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 

Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal n2 7.616, de 17 de 

novembro de 2011; 

CONSIDERANDO a edição da Lei n2 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO que já foram adotadas medidas que visam minimizar as possibilidades 

de contágio do coronavírus por diversos outros órgãos da Administração Pública que se 

mostraram insuficientes ante a recalcitrância de setores, inobstante a possibilidade de 

aplicação de sanções administrativas, civis e penais (art. 268 do Código Penal); 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de Coronavírus humano (COVID-19) no município 

de Aguiar e o agravamento do quadro e que não obstante a bandeira classificatória do 

município pelo governo do Estado, a pandemia encontra-se agravando no âmbito municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta efetivo para esta 

condição de saúde de ampla repercussão populacional, bem como, de reduzir a circulação 

de pessoas e evitar aglomerações em toda cidade de Aguiar, porquanto, a transmissibilidade 

da COVID-19 aumenta sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas, 

ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 












